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Mensagem no  12  

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 164, de 2017 - Complementar (no 171/15 - 
Complementar na Câmara dos Deputados), que “Institui o Programa Especial de Regularização 
Tributária das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 
(Pert-SN)”.

Cabe destacar que as microempresas e empresas de pequeno porte já possuem 
regime tributário diferenciado e favorecido, nos termos dos artigos 146, III, “d”, e 179, da 
Constituição, consubstanciando no regime especial e simplificado previsto na Lei 
Complementar no 123, de 2006, o qual foi desenhado para trazer equilíbrio às grandes e 
pequenas empresas.

Nesse contexto, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao projeto sob 
o argumento de que o mesmo, per se, representa uma inconsistência técnica, na medida em que  
o Simples Nacional é um regime de tributação favorecida, e a inadimplência implica exclusão
do regime, não sendo cabível, assim, a instituição do pretendido programa especial de 
regularização tributária com débitos apurados nos moldes do regime mais benéfico. Ademais, 
na medida em que o ICMS integra o Simples Nacional, a instituição de benefícios e incentivos 
pelo programa especial deveria submeter-se à prévia aprovação do Conselho Nacional de 
Política Fazendária – CONFAZ, sob pena de se violar o disposto no artigo 155, § 2o, inciso XII, 
alínea “g”, da Constituição. Por fim, o projeto não atende ao comando do artigo 14 da Lei 
Complementar no 101, de 2000 (LRF), além de violar o disposto no artigo 113 do ADCT.

Já o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão também 
manifestou-se pelo veto ao projeto tendo em vista que as empresas beneficiadas pelo mesmo já 
gozam de regime tributário diferenciado, com relevante incentivo, cuja renúncia com o Simples 
Nacional, em 2018, está estimada em R$ 80,6 bilhões, além de não se atender ao comando do 
artigo 114 da LDO-2018.

O Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da União 
manifestaram-se pelo veto ao projeto por incidir em inconstitucionalidade formal por afronta ao 
disposto no artigo 113 do ADCT.

Por todo o exposto, Senhor Presidente, são essas razões que me levaram a vetar 
o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional, ressaltando que determinei o estudo de formas normativas constitucionais 
de ampliação desse tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte.

Brasília,     5    de janeiro de 2018.
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Institui o Programa Especial de 
Regularização Tributária das 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte optantes pelo Simples Nacional 
(Pert-SN).

O Congresso Nacional  decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN), 
relativo aos débitos de que trata o § 15 do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, observadas as seguintes condições:

I – pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da 
dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, e o restante:

a) liquidado integralmente, em parcela única, com redução de 90% (noventa por
cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas 
e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com
redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das 
multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive 
honorários advocatícios; ou

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com
redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das 
multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive 
honorários advocatícios;

II – o valor mínimo das prestações será de R$ 300,00 (trezentos reais), exceto no 
caso dos Microempreendedores Individuais (MEIs), cujo valor será definido pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN).

§ 1º Os interessados poderão aderir ao Pert-SN em até noventa dias após a
entrada em vigor desta Lei Complementar, ficando suspensos os efeitos das notificações – 
Atos Declaratórios Executivos (ADE) – efetuadas até o término deste prazo.

§ 2º Poderão ser parcelados na forma do caput deste artigo os débitos vencidos 
até a competência do mês de novembro de 2017 e apurados na forma do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, com
exigibilidade suspensa ou não, parcelados ou não e inscritos ou não em dívida ativa do 
respectivo ente federativo, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada.
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§ 4º O pedido de parcelamento implicará desistência compulsória e definitiva de
parcelamento anterior, sem restabelecimento dos parcelamentos rescindidos caso não seja 
efetuado o pagamento da primeira prestação.

§ 5º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 6º Poderão ainda ser parcelados, na forma e nas condições previstas nesta Lei
Complementar, os débitos parcelados de acordo com os §§ 15 a 24 do art. 21 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e o art. 9º da Lei Complementar nº 155, 
de 27 de outubro de 2016.

§ 7º Compete ao CGSN a regulamentação do parcelamento disposto neste artigo.
Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei Complementar e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após a publicação desta 
Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do Veto nº 5 de 2018 ao PLC nº 164 de 2017




